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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA NONGENTÉSIMA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
DE REVISÃO DE SETEMBRO DE 2023

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª
Câmara de Coordenação e Revisão,  em sessão extraordinária,  realizada conforme o art.  15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foi deliberado o seguinte procedimento:

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino

001. Expediente: JF/PR/GUAI-5001719-
72.2023.4.04.7017-APN - Eletrônico 

Voto: 3750/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito Policial. Ação Penal. Organização criminosa. Promoção de arquivamento em relação a
um dos investigados apresentada por MP Estadual.  Homologação do arquivamento pelo Juízo
Estadual. Em cumprimento à decisão do STJ em conflito de competência, posterior remessa dos
autos à Justiça Federal em razão de conexão. Manifestação do MPF pela ratificação dos atos
decisórios do Juízo Estadual.  Pela manutenção da decisão de arquivamento. Discordância do
Juízo Federal. Remessa dos autos à 2ª CCR. No caso, o Juízo de Direito homologou a promoção
de arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP. Assim, trata-se de questão que se tornou
preclusa em favor do investigado. Não caberia ao Juízo Federal revisar, neste ponto, este ato
decisório  do  Juízo  de Direito,  em desfavor  do  investigado.  Eventual  desarquivamento  caberá
somente na hipótese de surgirem outras provas na forma do art.  18 do CPP. Manutenção do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do relator.
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